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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

REALIZAR A coNsTRUçÃo DE ullt

cALçADÂo coM Prso TNTERTRAVADo NA

AVENTDA COI{TORNO OESTE, ENTRE A RUA

MARIO FILHO E AVENIDA CONTORNO SUL,

BAIRRO NOVO I/IONDUBIM, NA FORMA OUE

lNDtcA, e oÁ ourRas pnovpÊtcns.

ExMo. sR. pRES|DENTE ol cÂrtllu MUNtctPAL DE FoRTALEZA

o VEREADoR LUE sÉRclo, no uso de suas atribuiçóes legais e na forma

regimentel, vem, com o devido respeito e acatemento, à presença de vossa Excelência

da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislaüva, pÍopor a indicação do projeto

de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e

encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retomando na Íorma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIYo 94CÀUAR/A MUNICIPAL DE FORTALFTA, êM

de maio de 2025.
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tNorcAÇÃo No -10 6 4 / 20 2'5
PROJETO DE LEI N'

INOICA AO CHEFE DO PODER EXECUTíVO

REALIZAR A coNsTRUçÃo DE Uu

cALçADÃo coil ptso lilrERTRAvADo NA

AVENIDA CONTORNO OESTE, ENTRE A RUA

T/iARIO FILHO E AVENIDA CONTORNO SUL,

BAIRRO ilOVO lríONDUBIÍtl, t{A FORIúA QUE

lNDrcA, e oÁoutms PRovDÊNcrAs.

n cÂmaRn MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 1o - Indica ao CheÍe do Poder Executivo realizar a construção de um

calçadão com piso intertravado na Avcnida Contomo Ocstc, entre a Rua

Mario Filho e Avenida Contomo Sul, Baino Novo Mondubim, na Íorma que

indica, e dá outras providências.

AÍ1. P - As despesas deconentes da presente Lei conerão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de maio de 2O25.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiÉo legislativa dispôe sobre a mnstrução de um

calçadão com piso intertravado na Avenida Contomo Oeste, entre a Rua Mario

Filho e Avenida Contorno Sul, Baino Novo Mondubim, onde proporcionaria um

espaço mais seguro e bem estruturado para o uso da comunidade.

A construção de um calçadão com piso intêrtravado na Avenida Contomo

oeste é uma medida estratfulca que contribulrla para o desenvolvlmento da

comunidade, promovendo a segurança, a convivência social e a melhoria da

infraestrutura local.

Portanto, solicitamos ao Prefeito de Fortaleza a implementação deste

importante projeto, que trará benefÍcios signiÍicativos para a população do baino

Novo Mondubim epaÍaa cidade como um todo.
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A implantação do calçadão proporcionará maior segurança e mnforto aos

pedestres, promovendo um ambiente mais agradável, organizado e esteticamente

atrativo, beneficiando tanto moradores quanto visitantes.
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